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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 431, de 17 de agosto de 2021

Designa Luci Graciela Kuhn para o exercício de função gratificada na Secretaria da Educação do Município de Toledo 
e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações, 
	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 782/2021-SMED, de 16 de agosto de 2021, da Secretaria da Educação do 
Município,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica designada Luci Graciela Kuhn para exercer, a contar de 18 de agosto de 2021, as funções de Coordenadora 
de Administração de Fundos Especiais na Secretaria da Educação do Município, com gratificação correspondente à FG 07 da Tabela 
“D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica revogada, a contar de 18 de agosto de 2021, a alínea “b” do inciso 
II do artigo 1º da Portaria nº 48, de 14 de janeiro de 2021, que designou a servidora nele referida para exercer a coordenação 
pedagógica de Geografia, na Secretaria da Educação do Município.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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